
32 sexta-feira, 1 DIÁRIO OFF IC lAL Janeiro 1926 

Artirro 11. — E ' o Governo autorizado a fazer, como antecipação da renda do exereici--, a i operações 
de oredito que 1. rem necessárias pura oecorrer aos servi-os consignados ns presente lei ou p. ra cobrir a deãicieucia 
da renda do exercício. 

Artigo 12. — O saldo que se verificar, quer no exercício de 1925^ quer no exercício da presente lei, 
será empregado especialmente uo pagamento oas despesas ordinárias e extraordinárias consignadas nesta lei e em 
leis espeoiaes. 

Artigo 13. — Revogam-se as disposições em contrario. 

R E S U M O 

Renda ordinária J-:.V,'iyj^\ . 
Renda extraordinária . . . . . 

Secretaria do Interior . . 
Ssoi etária da Justiça e da Segurança. Pnblie» . . . . 
Secrttaria da Agricultura, C mmercio e Obras Publicas 
Secretaria da Fazenda e do Thesuuio . . . . . . . 

Saldo . . . . . . , * . , 

318. »40:0008000 
5 5G0:000$0G0 

76 278:651 $020 
67 1H7 474$HUO 
98 084:603$803 
80 0l8:ó65éaü0 

323.700:0008000 

321.589:395$328 

2.11O:604$672 

323.700:O0O$O0O 

Palacio do Gove;no do Estado de São Paulo, 30 de Deaembro de 19:5, 

C A R L O S D E C A M P O S 
MARIO TAVARES. 

Publicada na Secretaria da Fazenda e do Thesouro do Estado, aos SO do Dezembro de 1925. 
Theoph'lo M. Nóbrega, 

^ Direc.tor-gerai. 

L E I N . 2 0 9 9 — ou 26 DB OEZBMBRO D B 1925 

Cria o districto ãe paz de Terra Roxa. no município de 
Viradouro, da comarca de Pitangmiras 

O Dr. Carlos de Csmpos, Presidente do Estado da São 
Paulo : 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1 . " — F i - a criado o di?tricto de paz de Terra 
Roxa, no actual district) policial de egual nome, no muai • 
oipio de Viradcuro, da comarca re PitBnerueiras. 

Artigo 2.° — As suas oi viras sSo as seguintes : 
Começam no rio P<rdo, Barra Feia, seguindo em rumo 

A barra do coirego Jardim, no córrego Binh*rAo ; sobem pelo 
aorrego Jardim até á barra do ci<r.*go Ma fâo ; segu«m por 
este até ás cabeceiras e dahi á dúeira em rumo á cabeceira 
do eoirfgo Br>jiuho; por «ste ab>ix^ até encontrar as d i v i 
sas de Joi'é Dias Conôa com üsaft: da S >usa P in to ; deste 
ponto, á esqu rd* , dividindo eom rs mesmos até encontrar 
as divisas do município do Bebedouro ; por enas até encon
trar as divisas do omnicipio de Barr«trs e, por estas, p'-'o 
ribeirão das Palmeiras abaixo, a-é ao rio Pardo, e por eete 
acima até á Barra Feia, onde tiveram com*ço. 

Artigo 3 . " — R e v o g a i - se as disprsiçõe* em contrario 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior, assim 

a faça ex cutar. 
Pa'acio do Governo do Esíado de S, Paaío, 26 de D « -

«embro de 1925. 
C A R L O S D B C A M P O S 
José Manoel Lobo. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, em 31 de Dezembro de 1925. — O Director Geral, 
João Ckrysostomo Bueno dos Reis Junior 

L E I N . 2096 - D B 24 D B D B Z D M B K O D B 1925 

XJria o município de Gallina, com sede no districto de egual 
nome, da comarca de tíc.rretos 

O Doutor Carlos do Campos, Presiden:e do Estado de 
São P a u l . : 

Fuço sabar que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte; 

Art igo 1.° — F i c a criado o município ío Coluna, com 
sele no dutricto de egu i l nome, da comarca de Barreies. 

Art igo 2 ° — As divisas são as seguintes : 
Começam no rio Pardo, na baira do ribeirão das Pal

meiras, e snbem por osse ribeirão até á bair> do córrego da 
Onça, sobt-nl por este até á bAt ra do c rrego do PAlmital, 
por e se córrego até á s o a cabeceira principal e desia á do 
corr-go Gr»ude ; descem por este até á su < barra no r berão 
C&uhoeiriiih i e j e o ribairão da Cainoeirinha a é á baira do 
córrego Bagagem; sobem por este até á sua cabeceira mais 
oriental; d»hí ao ponto de eonvergeuc a do efpigào que di
vide a fíiZenita Bagagem com a d« P i tangue i ra c m o et-
pigào divisor das Bgu»s dus r:berõ>s Patniekis e Turvo á 
direita, das aguas do rib-írâo Pitangueira* e rio i ardo á 
esqu-rda; e, segu-ndo por ene úivito -, d<vxmdo a povoação 
r)<» P*lm»>r á esquerda profeguem a:ó á barra do r beirão 
Turvo, no rio Pardo, subindo finalmente pelo rio Pardo até 
ao ponto de partida. 

Artigo ò.J — Rovngam-se aí disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 

a faça exe utsr. 
PaSacio co Governo do Estado de São Paulo, 24 do 

Dezembro de 1925. 
C A R L O S f B C A M P O S 
José Manoel Lobo. 

Publicada na Sesretaria de Estado dos Negocies do 
Interior, em 31 de Dezembro de lt>25 — O Director Geral, 
João Chrysostomo Bueno dos Reis Júnior. 

L E I N . 2097 — D B 24 DH D - Z E M B R O DB 1925 

Cria o município ãe Taquary, com sede »;o districto de paz 
de egual nome, na comarca de Jtipjranga 

O doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
8. Paulo. 

Faço saber que o Congresso Leg i s l r t i vo decretou e 
eu promulgo a lei seguinte : 

A 'ttgo 1.° — F i ca ereado o mouioipío de T iquary , 
eom sé'o no distriote de paz de egual n-ime' na comarca do 
Ituporanga. 

Ar ifco 2" — As suas divisas são as seguintes: 
Ccmeçim nas divisas dos r os VVrde e Lav i iuha i 

até a cabeceira do ribeirão M u n i z ; s#guera por este até o 
rio T n q u a r y e por este abaixo *té ao B-rreiro, coutinuam, 
rumo a este, pecurau-io a S- ir ính» da Cava, « p j r esti até 
ao respectivo espigão, prosegu ndo por e*-ta até encon>r«r a 
cabeceira do rio Muuiz, rudrt tive-am c»m."ço. 

Artigo 3.° — Rev ' ! r .m - e as d;st>os!çÕü e n contrario. 
O bteretario de Est.ido dos Negócios do l u t e m ; assim 

a faça executar, 


